
CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS LTDA 
CNPJ 24.910.252/0001-16 / IE 029/0614309 

Rua Panama, 456 – B. Jardim América  
CEP 95050-340 – CAXIAS DO SUL – RS 

Fone: 54 3222 0376 – gabriel@confiancappci.com 

 

 

ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Campo Bom 
Av. Independência, 800 - Centro – Campo Bom - RS 
Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº.112/2024, Abertura 10 de janeirode 2025 às 8h30. 
Proponente: 

Razão social:  CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA 

Endereço: Rua Panama, 456 – B. Jardim América 

Município: Caxias do Sul                                                                   Estado: Rio Grande do Sul 

CNPJ/MF:  24.910.252/0001-16                                                                Ins. Estadual: 0290614309 

Fone: 54 3222 0376                                                                                        CEP.: 95050-340 
E-mail: gabriel@confiancappci.com 

Assunto: PROPOSTA MD  

Pregoeiro - Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos  apresentar  por  intermédio  desta,  a  nossa  proposta  para  fornecimento  de: 

ITEM DESCRITIVO 
QUANTI 
DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
4 

Execução de adequação do projeto de PPCI da 

Escola EMEI Paulistinha da Rede Municipal de 

Ensino de Campo Bom 

 
01 

R$ 
22.840,00 

R$ 
22.840,00 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando- nos 

dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe 
e das cláusulas da minuta do contrato em anexo; 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de 

abertura do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, 

principalmente os impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos 
materiais. 

4 – Indicação do representante legal que assinará o Contrato; 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante 

com todas as características do objeto e exigências constantes no Edital. 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 

Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207963652 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

CAXIAS DO SUL

28 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300441578

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/451.345-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300441578

Data

28/11/2023

595.274.470-20 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA 28/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E 
REFORMAS LTDA 

CNPJ 24.910.252/0001-16 
NIRE 43207963652 

 
 
 
 Por este instrumento particular, de Alteração de Contrato Social, os abaixo 
assinados: 
 
 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA, brasileiro, natural de Caxias do Sul-RS, 
nascido em 15/06/1971, casado pelo Regime Universal de bens, Supervisor de Produção, 
residente e domiciliado em Caxias do Sul - RS, à Rua Angelo Zulian Sobrinho, n° 1377, 
Bairro São Caetano, CEP 95095-020, portador do CPF nº 595.274.470-20, e portador da 
Cédula de Identidade nº 7068465256 expedida pelo SSP/PC RS em 29/01/2008. 
 

GABRIEL BARBOSA DA SILVA, brasileiro, natural de Caxias do Sul – RS, 
nascido em 02/09/1999, solteiro, comerciante, residente e domiciliado em Caxias do Sul – 
RS à Rua Ângelo Zulian Sobrinho, n° 1377, Bairro São Caetano, CEP 95095-020, portador 
CPF n° 043.769.800-99 e portador da cédula de Identidade n° 2123303411 expedida pelo 
SSP/DI - RS em 17/10/2012,  
 
 Sócios componentes da sociedade limitada, CONFIANÇA SOLUÇÕES EM 
PPCI E REFORMAS LTDA, situada na Rua Moreira Cesar,2405 – loja 01, Bairro Pio X, 
CEP 95034-000 em Caxias do Sul - RS, inscrita n  CNPJ 24.910.252/0001-16, devidamente 
registrada  na Junta Comercial do Rio Grande do Sul, sob o nº43207963652, em 31 de maio 
de 2016, e última alteração sob nº 5276894 em 22 de janeiro de 2020,  resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
I - A sede social e o foro jurídico da sociedade  passa ser em Caxias do Sul – RS, à Rua 
Panamá, n° 456,  Bairro Jardim América,  CEP 95050-340, podendo abrir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios. 
 
 
 

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 
 
 

 A sociedade, a partir desta data, passa a reger-se mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

I – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
 A sociedade gira sob a denominação social de: CONFIANÇA 
SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS LTDA. 
 
 

II – DA SEDE SOCIAL E FORO JURÍDICO 
 
 A sede social e o foro jurídico da sociedade é em Caxias do Sul – RS, à Rua Panamá 
n° 456 - Bairro Jardim América - CEP 95050-340, podendo abrir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios. 
 
 
 

III – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DA DURAÇÃO 
 
 O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando as atividades 
em 24 de maio de 2016. 
 
 

IV – DO QUADRO DO CAPITAL SOCIAL  
E SUA DISTRIBUIÇÃO 

 
 O Capital Social é de R$15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze 
mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato 
realizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS PERCENTUAL % QUOTAS VALOR R$ 

Paulo Cesar Barbosa da Silva 70% 10.500 10.500,00 
Gabriel Barbosa da Silva 30%   4.500 4.500,00 

TOTAL 100,00 15.000 15.000,00 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado cabendo, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
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V – DO OBJETIVO SOCIAL E FINS  
 
 O objetivo social da Sociedade será de: instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio; Comércio atacadista de sistemas para controle de incêndio; Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção elétrica; Serviços de 
pintura e edifícios; Obras de acabamento em gesso e estuque; Comércio atacadista de 
bombas e compressores, partes e peças; Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 
Comércio atacadista de materiais de construção; Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação;  Comércio atacadista de material elétrico; 
Construção de edifícios e reformas. 
 
 

VI – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
 A Sociedade será administrada pelo sócio, PAULO CESAR BARBOSA DA 
SILVA, ficando desde já investido de amplo e gerais poderes e atribuições que a lei e este 
instrumento lhe confere para assegurar o completo funcionamento da sociedade. Compete 
ao ADMINISTRADOR, deliberar ISOLADAMENTE, com poderes para praticar todos os 
atos que julgar necessário à consecução do objetivo social, inclusive para nomear e 
constituir procuradores, em negócios exclusivos da sociedade, sendo-lhe, todavia, proibido 
o uso do nome social na prestação de avais, fianças, endossos de favor, assim como 
envolver a sociedade em transações alheias ou estranhas ao objetivo social. 
 
 
 

VII – DAS DELIBERAÇÕES 
 
 Nos quatro meses seguintes ao termino social, os sócios deliberarão sobre as cotas e 
designarão administrador ou administradores quando for necessário. 

 
 

VIII– DO EXERCÍCIO TOTAL E DOS  
RESULTADOS 

 
 Em qualquer período ou no término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração  
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
 

 
IX – DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

 
 Os sócios que exercerem suas atividades na Sociedade terão direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, que será fixado de comum acordo entre os sócios. 
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X– DA RETIRADA DOS SÓCIOS DA SOCIEDADE 

 
 O sócio que desejar se afastar da Sociedade, ou alienar parte da quota de que possui, 
deverá comunicar a sua intenção, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando 
assegurado ao remanescente, o direito de preferência na aquisição em igualdade de 
condições. 
 
 

XI – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DESTINO DO PATRIMÔNIO 
 
 Ocorrendo o falecimento, incapacidade, insolvência ou interdição de qualquer um 
dos sócios, a sociedade não será dissolvida, continuará com o sócio remanescente e os 
herdeiros legais do sócio falecido ou afastado. Caso não houver mais interesse dos sócios 
continuarem com a sociedade, o patrimônio da mesma será dividido entre os sócios, na 
proporção do capital subscrito e integralizado de cada um. 
 
 
 

XII– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
  A sociedade a critério da administração poderá participar de outras empresas 
como sócia quotista ou acionista, mesmo que de outros setores econômicos, mediante 
aplicação de recursos próprios ou incentivos fiscais. 
 
Parágrafo 1º As dúvidas ou divergências suscitadas entre os sócios, a menos que não 
possam ser sanadas e dirimidas amigavelmente, serão solucionadas na justiça competente e 
no foro da sociedade. 
 
Parágrafo 2º Os casos omissos neste instrumento de constituição, serão solucionados 
observando-se as normas, regras e costumes, conforme legislação em vigor. 
 
Parágrafo 3° A sociedade a qualquer momento e conforme legislação em vigor poderá 
alterar o contrato social, tipo jurídico da sociedade, bem como, incorporar-se, fundir-se, 
associar-se, cindir-se  e dissolver-se, desde de que haja condições e requisitos legais. 
 
Parágrafo 4º Em caso de Liquidação ou dissolução da sociedade, a Assembléia nomeará 
uma comissão de liquidantes, esta poderá recair nas pessoas dos sócios, ao mesmo tempo 
fixará as normas e condições em que deverá proceder a liquidação, bem como fixará os 
honorários a serem percebidos pela comissão de liquidantes. 
 
Parágrafo 5º Os quotistas aceitam a responsabilidade que a Lei a este instrumento lhes 
confere. 
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XIII – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está  impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
 

XIV– DA CONCORDÂNCIA E ASSINATURA 
 
 E, por estarem justos e acertados, os sócios assinam este instrumento de alteração 
consolidação contratual, em 01(uma) via de igual forma e teor. 

 
 

Caxias do Sul, de 01 de novembro de 2023. 
 
 
  

_____________________________                         ______________________________  
Paulo Cesar Barbosa da Silva           Gabriel Barbosa da Silva 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/451.345-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300441578

Data

28/11/2023

043.769.800-99 GABRIEL BARBOSA DA SILVA 28/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

595.274.470-20 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA 28/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/451.345-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA,
de CNPJ 24.910.252/0001-16 e protocolado sob o número 23/451.345-4 em 28/11/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 9475884, em 06/12/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Juliana
da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

595.274.470-20 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA 28/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

595.274.470-20 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA 28/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.769.800-99 GABRIEL BARBOSA DA SILVA 28/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/11/2023

Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às
09:29.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 06 de dezembro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9475884 em 06/12/2023 da Empresa CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA, CNPJ 24910252000116
e protocolo 234513454 - 28/11/2023. Autenticação: 881C07FC9ED328AA9D381D10735C82E2A05FCC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/451.345-4 e o código de segurança KBfL Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/12/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.910.252/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/05/2016

 
NOME EMPRESARIAL
CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PANAMA

NÚMERO
456

COMPLEMENTO
********

 
CEP
95.050-340

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM AMERICA

MUNICÍPIO
CAXIAS DO SUL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PAULO@CONFIANCAPPCI.COM

TELEFONE
(54) 3222-0376

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/05/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/12/2024 às 19:37:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/12/2024, 19:36 about:blank

about:blank 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.910.252/0001-16
Razão

Social: CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LT

Endereço: RUA LUIZ MARIN 324 / NSA SRA DA SAUDE / CAXIAS DO SUL / RS /
95044-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025

Certificação Número: 2025010803263158657825

Informação obtida em 08/01/2025 09:30:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/01/2025, 09:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA
CNPJ: 24.910.252/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:00 do dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2025.
Código de controle da certidão: 877E.CD53.3BAD.15D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA
CNPJ base: 24.910.252/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 13 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO 
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências 

POSSUI 1 DEBITO(S):                                         
1 Adm Exigibilidade Suspensa                                

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 10/2/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 32165937
Autenticação: 42487067

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Certificamos que, CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA, CNPJ 24.910.252

/0001-16, está(ão) quite(s) com os tributos municipais, por não se acharem lançados para

pagamento, ressalvando esta Receita Municipal o direito de efetuar a cobrança de débitos

que porventura venham a ser apurados. A presente Cert idão foi  sol ic i tada para f ins

de  COMPROVAÇÃO, e terá validade por 180 dias de sua expedição, de conformidade com o

art. 218, da Lei Complementar 701 de 30 de setembro de 2022.

Certidão Negativa de Débito Nº 29762/2024

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço www.caxias.rs.gov.br 
Código de controle: 2V0Y.21VM.LUOU.BXKG
Requisição: 138506
Documento emitido gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Documento válido até o dia 11/06/2025.

CAXIAS DO SUL, sexta-feira, 13 de dezembro de 2024.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.910.252/0001-16
Certidão nº: 86070882/2024
Expedição: 13/12/2024, às 11:49:36
Validade: 11/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-16, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA, CNPJ 24910252000116, Endereço
- RUA PANAMA, 456, JARDIM AMERICA - CAXIAS DO SUL - RS.

17 de dezembro de 2024, às 19:33:12

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
5a4f66eacccff746b3fd7e3f236a9ad9

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÃ­sticas
abaixo, por mim confer ido e autent icado sob o nÂº 175777675 em 20/06/2024. Assinado
digitalmente por Marilei Ferraro. Para validaÃ§Ã£o da AutenticaÃ§Ã£o dos Termos, deverÃ¡ ser
acessado o sÃ­tio eletrÃ´nico do Portal de ServiÃ§os / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o nÃºmero de protocolo e a
chave de seguranÃ§a abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

oruw24/213.512-9

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA

24.910.252/0001-16

CAXIAS DO SUL

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

8Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

595.274.470-20 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

20/06/2024

618.419.000-87 SIMONE DEBASTIANI RS-62227

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

20/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Marilei Ferraro, Servidor(a) PÃºblico
(a), em 20/06/2024, Ã s 22:04.

Porto Alegre. quinta-feira, 20 de junho de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviÃ§os da jucisrs
informando o nÃºmero do protocolo 24/213.512-9.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=242135129




















Empresa: CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA Página: 0240
CNPJ: 24.910.252/0001-16 Número livro: 0008

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 01 PERÍODO DE APURAÇÃO E OBJETIVO SOCIAL

No presente balanço compreende o exercício iniciado em 01 de Janeiro de 2023 e encerrado em 31 
de dezembro de 2023.

A empresa tem por objetivo: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Comércio 
atacadista de sistemas para controle de incêndio; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e 
manutenção elétrica; Serviços de pintura e edifícios; Obras de acabamento em gesso e estuque; Comércio 
atacadista de bombas e compressores, partes e peças; Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares;
Comércio atacadista de materiais de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Comércio atacadista de material elétrico; Construção de edifícios e reformas. 

NOTA 02 FORMA DE TRIBUTAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA

A forma de tributação adotada pela empresa é SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte),  a natureza jurídica é 
sociedade limitada.

NOTA 03 CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), dividido em 15.000 (Quinze mil) quotas, 
totalmente integralizada. .

NOTA 04 ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Alteração de endereço para Rua Panamá, nrº 456 – Bairro Jardim América, CEP: 95050-340
conforme 4ª Alteração de contratual registrado sob nrº 9475884 em 06/12/2023.

Caxias do Sul, 31 de dezembro de 2023.





Empresa:

Inscrição:

Período:

24.910.252/0001-16

01/01/2023 - 31/12/2023

16:33:57

25/07/2024Emissão:

Hora:

Número livro: 0008

Página: 0001CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 414.083,15 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,17

286.496,31 + 66.981,60Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 414.083,15Ativo Circulante 1,45

286.496,31Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 497.987,34Ativo 1,41

286.496,31 + 66.981,60Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

_______________________________________

PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 595.274.470-20

______________________________________
SIMONE DEBASTIANI
CONTADORA
Reg. no CRC - RS sob o No. 62227
CPF: 618.419.000-87



Empresa:

Inscrição:

Período:

24.910.252/0001-16

01/01/2023 - 31/12/2023

16:33:57

25/07/2024Emissão:

Hora:

Número livro: 0008

Página: 0001CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 414.083,15 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,17

286.496,31 + 66.981,60Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 414.083,15Ativo Circulante 1,45

286.496,31Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 497.987,34Ativo 1,41

286.496,31 + 66.981,60Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

_______________________________________

PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 595.274.470-20

______________________________________
SIMONE DEBASTIANI
CONTADORA
Reg. no CRC - RS sob o No. 62227
CPF: 618.419.000-87





Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  175702878 em 04/08/2023.  Assinado
digitalmente por Sandra Ilona Zacca. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

iaDA23/286.516-7

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA

24.910.252/0001-16

CAXIAS DO SUL

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

7Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

618.419.000-87 SIMONE DEBASTIANI RS-62227

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

04/08/2023

595.274.470-20 PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

04/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandra Ilona Zacca, Servidor(a)
Público(a), em 04/08/2023, às 22:45.

Porto Alegre. sexta-feira, 04 de agosto de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 23/286.516-7.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=232865167


















Empresa: CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA Página: 0248
CNPJ: 24.910.252/0001-16 Número livro: 0007

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 01 PERÍODO DE APURAÇÃO E OBJETIVO SOCIAL

No presente balanço compreende o exercício iniciado em 01 de Janeiro de 2022 e encerrado em 31 
de dezembro de 2022.

A empresa tem por objetivo: Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás; Instalação e manutenção elétrica; Serviços de pintura e edifícios em geral; Obras de acabamento em 
gesso e estuque; Comércio atacadista de bombas e compressores, partes e peças; Comércio atacadista de 
tintas, vernizes e similares; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de material elétrico; 
Construção de edifícios e reformas.

NOTA 02 FORMA DE TRIBUTAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA

A forma de tributação adotada pela empresa é SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte),  a natureza jurídica é 
sociedade limitada.

NOTA 03 CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), dividido em 15.000 (Quinze mil) quotas, 
totalmente integralizada.

Caxias do Sul, 31 de dezembro de 2022.





Empresa:

Inscrição:

Período:

24.910.252/0001-16

01/01/2022 - 31/12/2022

14:49:43

14/09/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0007

Página: 0001CONFIANCA SOLUCOES EM PPCI E REFORMAS LTDA 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 459.751,29 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,77

230.587,84 + 28.649,35Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 459.751,29Ativo Circulante 1,99

230.587,84Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 563.625,88Ativo 2,17

230.587,84 + 28.649,35Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Endividamento 230.587,84 + 28.649,35Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,46

Geral 563.625,88Passivo Total

_______________________________________

PAULO CESAR BARBOSA DA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 595.274.470-20

______________________________________
SIMONE DEBASTIANI
CONTADORA
Reg. no CRC - RS sob o No. 62227
CPF: 618.419.000-87



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2119000 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS LTDA.

CNPJ: 24.910.252/0001-16 N° de registro no Crea-RS: 220391

Registrada desde: 07/10/2016

Registrada para:



NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL PARA: "INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (PREDIAL); INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
(RESTRITO A BAIXA TENSÃO EM EDIFICAÇÕES); SERVIÇOS DE PINTURA E EDIFÍCIOS; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E REFORMAS".

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): R PANAMÁ, 456 - PAV

Caxias do Sul-RS
95050-340

1 )
JARDIM AMÉRICA

Capital Social: 15.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) NÍKOLAS HAMBSCH ACCO

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS239979 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 05/10/2023

08/08/2019

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS LTDA..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

2119000

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 13/12/2024 e reimpressa em 13/12/2024

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.

22 dePágina



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

1

1952964

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

LUIZ WALTRICK DOS SANTOS

CERTIFICAMOS,  em  cumprimento  ao  disposto  na   Resolução  nº  1.025, de  30  de  outubro  de  2009,  do  Confea, que  consta  dos

assentamentos   deste   Conselho   Regional   de   Engenharia   e   Agronomia   do   Rio Grande do Sul - Crea-RS, o  Acervo  Técnico  do

profissional
referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

2204785695

ENGENHEIRO EM ELETRÔNICA

LUIZ WALTRICK DOS SANTOS

RS047072

Profissional
Registro:

Título Profissional:

RNP:

1 / 1 ----------------------------------------

Prestação de Serviço
Individual/Principal

CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS LTDA.

02/04/201917/01/202211679070 Tipo de ART:Número de ART:

Empresa Contratada:
Forma de Registro:

Baixada em:
Participação técnica:

Registrada em:

FESTA DA UVA, TURISMO E EMPREENDIMENTOS S.A.

Caxias do Sul

1431

RS

Rua LUDOVICO CAVINATO

95032620

SANTA CATARINA

88581608000106Contratante: CPF/CNPJ:
Rua: Nº:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:

6.470,00
Contrato:

Tipo de Contratante:Valor do Contrato: R$
Celebrado em: Vinculado à ART:

Ação Institucional:

Observação:

CAXIAS DO SUL RS

Prédio 4, 6, 7 e 48

95032620

1431RUA LUDOVICO CAVINATTO - PARQUE DA FESTA DA UVA
NOSSA SENHORA DA SAUDE

Endereço da obra/Serviço: Nº:
Complemento:
Cidade:

Bairro:
UF: CEP:

10/01/2019 02/04/2019Data de Início: Conclusão efetiva: Coordenadas Geográficas:
OUTRAS FINALIDADES

FESTA DA UVA, TURISMO E EMPREENDIMENTOS S.A 88581608000106

Finalidade: Código:
Proprietário: CPF/CNPJ:

MPOG:

Atividade Técnica: Descrição da Obra/Serviço: Quant: Und:

EXECUÇÃO 18.939,00PPCI - PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO m²0 -
PLANO 18.939,00PLANO DE EMERGÊNCIA m²1 -
EXECUÇÃO 12,00SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA Un2 -
EXECUÇÃO 2,00INSTALAÇÕES - SISTEMAS DE ALARME Un3 -

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

ESTA ART SE REFERE EXCLUSIVAMENTE À EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SISTEMAS : SISTEMA ELETRÔNICO DE ALARME DE INCÊN-

DIO, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM OU SEM BATERIA CENTRAL , SINALIZAÇÃO  E PLANO DE EMERGÊNCIA

TODOS SISTEMAS COMPLEMENTARES DO PPCI ( PLANO DE PROTEÇÃO E CONTROLE DE INCÊNDIO ) .

Observações

2021023675
Informações Complementares

O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: , está registrado com as CAT's  número(s) :

 1952964

212309
1

212309CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança                 a
o atestado contendo       folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações nele constantes.

Junho 202221 13 27 38

1952964

de Hora:de : :

Certidão de Acervo Técnico nº

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do
Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.



CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

ATIVIDADE CONCLUÍDA

CREA - RS

2

1952964

Página.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que  comprova o
registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver
vinculado à essa pessoa jurídica.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A   CAT  perderá  a validade  no  caso  de  substituição  ou  anulação  de
alguma ART nela constante.

A  falsificação  deste  documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 - www.crea-rs.org.br

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul
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                      Atestado registrado no Crea-RS 

 
Atenção: 
 
A autenticidade deste registro pode ser confirmada: 

a) pelo QR Code abaixo; 
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado 

Registrado, informando o nº do selo de segurança; 
c) ou ainda clicando no link abaixo: 

 
http://servicos.crea-rs.org.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos.srv.wbpsrvatestadocatres 

 
Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da 
respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a 
numeração do(s) selo(s) de segurança. 
 
QR Code: 
Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone. 
 

 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2114236 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d NÍKOLAS HAMBSCH ACCO
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 08/08/2019

RS239979 2218755181RNP: 022.639.420-41Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 03/08/2019
CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA GAÚCHA - FSG

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

SUV EMPREENDIMENTOS LTDA desde 08/11/20221)
ROTASERV EMPREENDIMENTOS LTDA desde 13/01/20232)
CONFIANÇA SOLUÇÕES EM PPCI E REFORMAS LTDA. desde 05/10/20233)

 que o profissional NÍKOLAS HAMBSCH ACCO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 12/11/2024 e reimpressa em 13/12/2024

Fim da certidao nº 2114236 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATANTE: Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda  

CNPJ: 24.910.252/0001-16 
Rua Moreira Cesar, 2405, Lj 01, Pio X, Caxias do Sul – RS   
Fone: 54 3222 0376 – E-mail: confianca@confiancappci.com 

QUALIFICAÇÃO: Empresa de engenharia - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
CONTRATADO: Níkolas Hambsch Acco  

CREA RS239979 
CPF: 022.639.420-41 / RG 1105126501 
Rua Mario de Boni, 1894/902, Bairro Floresta - Caxias do Sul - RS 
54 99918 0305 – nikolas.hacco@gmail.com 

QUALIFICAÇÃO: Engenheiro Civil 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Primeira – O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços técnicos e de consultoria de engenharia civil, 
em geral, por parte do CONTRATADO, quando requerido pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: As requisições de serviços, com sua completa descrição, deverão ser encaminhadas por e-mail 
com prazo mínimo para sua conclusão e entrega de 90 dias. 

 Segunda – O CONTRATADO executará os respectivos serviços com zelo e sigiloso, dentro do prazo pactuado, 
assumindo por si as obrigações que eventualmente contratar com terceiros, para a execução dos serviços. 

 Parágrafo Único: Caso houver atraso na entrega dos trabalhos, deverá imediatamente comunicar à CONTRATANTE. 

Terceira – Os pagamentos dos honorários serão realizados de acordo com o balanço de horas de esforço técnico, 
aprovado pelo Coordenador Geral do Contrato, e sob à luz da hora técnica do Conselho Profissional Competente. O 
CONTRATADO se compromete a entregar mensalmente seu controle de horas para o Coordenador Geral para 
aprovação e posterior pagamento. O valor da hora técnica respeitará o que prevê o Conselho Profissional do 
CONTRATADO. 

Quarta – O preço especificado acima constituirá a qualquer título, a única e completa remuneração do CONTRATADO 
pela adequada, perfeita e aceita execução deste contrato. Os custos referentes a impressão do trabalho e pagamento 
serão da CONTRATANTE. 

 Quinta – Fica facultado ao CONTRATANTE, no caso de atraso dos serviços sem comunicação prévia, executá-los 
diretamente, ou através de terceiros. Nestes casos, o CONTRATADO ficará responsável pelo reembolso pecuniário 
dos serviços até então executados, nos termos e condições deste contrato. 

Parágrafo Único: O presente Contrato não poderá ser cedido, subcontratado ou de qualquer forma transferido a 
terceiros pelo CONTRATADO, total ou parcialmente, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE. 

Sexta – O presente contrato vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir da data de assinatura. 

Sétima – O presente contrato será rescindido sem nenhuma formalidade, além de simples carta de aviso, face o 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, cabendo ao CONTRATADO, nesses casos, 
unicamente o recebimento do valor dos serviços concluídos até a data da rescisão. 

Oitava – A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO toda a documentação necessária para execução dos 
trabalhos e caberá ao CONTRATADO manter sigilo em todas as fases de execução do trabalho, sob as penas da lei. 



 

 

 Parágrafo único - Todo o e qualquer material intelectual produzido será de propriedade da Vinicius Ribeiro 
Arquitetura, Planejamento e Mobilidade Ltda, podendo ser utilizado pela CONTRATANTE para fins quaisquer, desde 
que informado a fonte de referência ao CONTRATADO. 

Nona - As partes elegem o Foro da Comarca de Caxias do Sul para dirimir eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato. 

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Contrato, as 
partes assinam este instrumento nas suas duas vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Caxias do Sul, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________________ 
CONTRATANTE: Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda 

 

   

 

    

 

 

 

____________________________________________________ 
CONTRATADO: Níkolas Hambsch Acco 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:2070318 31/03/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d LUIZ WALTRICK DOS SANTOS
ENGENHEIRO EM ELETRÔNICATítulo:

Registrado desde: 06/01/1983

RS047072 2204785695RNP: 223.882.220-87Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8
RESOLUÇÃO 218/73 ART. 9º

Curso de Graduação:

ENGENHARIA DE ELETRÔNICA - Colou grau em: 06/01/1983
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

VL SISTEMAS, PRODUTOS E SERVIÇOS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA desde1)
 01/09/20171)

 que o profissional LUIZ WALTRICK DOS SANTOS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 1/4/2024 e reimpressa em 1/4/2024

Fim da certidao nº 2070318 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATANTE: Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda  

CNPJ: 24.910.252/0001-16 
Rua Moreira Cesar, 2405, Lj 01, Pio X, Caxias do Sul – RS   
Fone: 54 3222 0376 – E-mail: confianca@confiancappci.com 

QUALIFICAÇÃO: Empresa de engenharia - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
CONTRATADO: LUIZ WALTRICK DOS SANTOS 

CREA RS047072 
CPF: 223.882.220-87/ RG 3018937122 
Av. Julio de Castilhos, 2903/202, Bairro Centro - Caxias do Sul - RS 

QUALIFICAÇÃO: Engenheiro Eletrônico 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Primeira – O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de responsabilidade técnica da contratante, 
serviços técnicos e de consultoria de engenharia eletrônica, em geral, por parte do CONTRATADO, quando requerido 
pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: As requisições de serviços, com sua completa descrição, deverão ser encaminhadas por e-mail 
com prazo mínimo para sua conclusão e entrega de 90 dias. 

 Segunda – O CONTRATADO executará os respectivos serviços com zelo e sigiloso, dentro do prazo pactuado, 
assumindo por si as obrigações que eventualmente contratar com terceiros, para a execução dos serviços. 

 Parágrafo Único: Caso houver atraso na entrega dos trabalhos, deverá imediatamente comunicar à CONTRATANTE. 

Terceira – Os pagamentos dos honorários serão realizados de acordo com o balanço de horas de esforço técnico, 
aprovado pelo Coordenador Geral do Contrato, e sob à luz da hora técnica do Conselho Profissional Competente. O 
CONTRATADO se compromete a entregar mensalmente seu controle de horas para o Coordenador Geral para 
aprovação e posterior pagamento. O valor da hora técnica respeitará o que prevê o Conselho Profissional do 
CONTRATADO. 

Quarta – O preço especificado acima constituirá a qualquer título, a única e completa remuneração do CONTRATADO 
pela adequada, perfeita e aceita execução deste contrato. Os custos referentes a impressão do trabalho e pagamento 
serão da CONTRATANTE. 

 Quinta – Fica facultado ao CONTRATANTE, no caso de atraso dos serviços sem comunicação prévia, executá-los 
diretamente, ou através de terceiros. Nestes casos, o CONTRATADO ficará responsável pelo reembolso pecuniário 
dos serviços até então executados, nos termos e condições deste contrato. 

Parágrafo Único: O presente Contrato não poderá ser cedido, subcontratado ou de qualquer forma transferido a 
terceiros pelo CONTRATADO, total ou parcialmente, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE. 

Sexta – O presente contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir da data de assinatura. 

Sétima – O presente contrato será rescindido sem nenhuma formalidade, além de simples carta de aviso, face o 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, cabendo ao CONTRATADO, nesses casos, 
unicamente o recebimento do valor dos serviços concluídos até a data da rescisão. 

Oitava – A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO toda a documentação necessária para execução dos 
trabalhos e caberá ao CONTRATADO manter sigilo em todas as fases de execução do trabalho, sob as penas da lei. 



 

 

 Parágrafo único - Todo o e qualquer material intelectual produzido será de propriedade da Vinicius Ribeiro 
Arquitetura, Planejamento e Mobilidade Ltda, podendo ser utilizado pela CONTRATANTE para fins quaisquer, desde 
que informado a fonte de referência ao CONTRATADO. 

Nona - As partes elegem o Foro da Comarca de Caxias do Sul para dirimir eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato. 

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Contrato, as 
partes assinam este instrumento nas suas duas vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Caxias do Sul, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________________ 
CONTRATANTE: Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda 

 

   

 

    

 

 

 

____________________________________________________ 
CONTRATADO: LUIZ WALTRICK DOS SANTOS 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

 
DECLARAÇÃO 

A empresa Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-

16, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo Cesar Barbosa da Silva, CPF 595.274.470-20, 

DECLARA, sob as penas da lei, a negativa de idoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar 

com o Poder Público. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 

Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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ANEXO IV 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Declaro, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 

Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-
16, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo Cesar Barbosa da Silva, CPF 595.274.470-20, 
 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não havendo 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA, também, que está apto a utilizar-se dos benefícios previstos nos artigos 42 à 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 
Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 

Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº112/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-
16, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo Cesar Barbosa da Silva, CPF 595.274.470-20, 
DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, ainda, que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 
 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 

Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-16, 
por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo Cesar Barbosa da Silva, CPF 595.274.470-20 
 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 

Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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DECLARAÇÃO 
A empresa Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-
16, através de seu representante legal, Sr.(a) Sr. Paulo Cesar Barbosa da Silva, CPF 595.274.470-20, 
vem por meio desta declarar que: 
 
1. não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2. não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
3. não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4. não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 
pela Lei Federal nº 8.883/94; 
5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6. atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda 
constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de 
que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e, 
7. tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
8. não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de 
sociedadede economia mista. 
9. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
parágrafos 4° e 5°do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
10. inexistência de fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório com a ciência da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
11. que a mesma está estabelecida sob o regime legal de Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme 
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/2006, e que no ano calendário de realização desta licitação, ainda não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
12. que a empresa aceita e tem condições de executar integralmente as exigências do presente edital. 
13. que a Proposta de Preços foi elaborada de forma independente. 
14. que a Empresa por mim apresentada, atende ao disposto no Art. 63, §1º, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
15. que a Empresa por mim apresentada, atende ao disposto no Art. 63, IV, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 
em outras normas específicas. 
16. que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
17. que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, para 
participação nesta licitação; 
 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 
Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
A empresa Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.910.252/0001-

16, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo Cesar Barbosa da Silva, CPF 595.274.470-20, 

DECLARA que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de esponsabilidade 

de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

 
Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 
Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF 

 
DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Caxias do Sul, RS, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Paulo Cesar Barbosa da Silva - CPF 595.274.470-20 
Confiança Soluções em PPCI e Reformas Ltda - CNPJ 24.910.252/0001-16 
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